Lei Municipal nº 1.056/1998
Dá-se o nome de Vereador Joaquim Moreira dos Santos à praça situada no perímetro urbano.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A PRESENTE LEI: 

Art. 1º - Passa a denominar-se VEREADOR JOAQUIM MOREIRA DOS SANTOS, a praça situada na Av. Centenário, em frente à Creche "Branca de Neve".

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Lima Duarte, 04 de dezembro de 1998.

Ney Carvalho de Paula

Prefeito Municipal

Maria Joaquina de Oliveira

Secretária Municipal de Administração
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